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Dispõe sobre a concessão de Revisão Geral anual de que trata o inciso X, do artigo 37 da constituição Federal e o inciso X, do artigo 83 da Lei Orgânica Municipal e reajusta os Vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de Córrego Fundo e dá outras providências.

	
O POVO DO MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO/MG, POR SEUS REPRESENTANTES NA CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, DANILO OLIVEIRA CAMPOS, PREFEITO SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica assegurado aos Servidores do Poder Legislativo, a revisão Geral Anual de que trata o inciso X do artigo 37 da Constituição Federal e inciso X do Artigo 83 da Lei Orgânica Municipal em 3,90% (três virgula noventa por cento), equivalente ao INPC/IBGE acumulado no ano de 2025.
Art.2º Fica reajustado em 10% (zero virgula dez por cento) o vencimento dos servidores da Câmara Municipal.
Art.3º O índice de revisão geral anual e o reajuste previsto no art.2º, serão concedidos retroativamente a 1º de janeiro de 2026. 
Art. 4º O pagamento das diferenças devidas retroativo a 1º de janeiro, serão pagos na folha de pagamento do mês de março de 2026.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao 1º dia do mês de janeiro de 2026.

Córrego Fundo / MG, 20 de março de 2026.
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